
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

Ata da 74ª sessão ordinária do ano de 2022

do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia

Aos nove dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e

dois,  com  início  às  treze  horas  e  trinta  minutos,  o

Tribunal Regional Eleitoral da Bahia realizou sessão mista

de  julgamento,  por  meio  de  webconferência  e

presencialmente,  sob  a  Presidência  do  Desembargador

Roberto  Maynard  Frank,  com  as  presenças  dos

Desembargadores  Eleitorais  Mário  Alberto  Simões  Hirs,

Raimundo Sérgio Sales Cafezeiro, Paulo Sérgio Barbosa de

Oliveira, Vicente Oliva Buratto, José Batista de Santana

Júnior,  Carina  Canguçu  Virgens,  Pedro  Rogério  Castro

Godinho, Arali Maciel Duarte, Marcos Adriano Silva Ledo e

do Procurador Regional Eleitoral, Doutor Fernando Túlio da

Silva. - – Lido o extrato da ata da sessão anterior, foi

aprovado. - Inicialmente, o Desembargador Roberto Maynard

Frank propôs Moção de Pesar pelo falecimento da Senhora

Celeste Jatahy Fonseca, genitora do Desembargador Jatahy

Júnior, expressando seus sentimentos e votos de conforto

para  a  família  enlutada.  -  Aderiram  à  manifestação  os

demais membros, o Procurador Regional Eleitoral e o Bel.

Vandilson Costa, em nome dos advogados. – “Aprovou-se, à

unanimidade,  a  Moção  de  Pesar,  determinando-se  as
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comunicações  à  família  enlutada,  em  especial  ao

Desembargador  Jatahy  Júnior  e  ao  Desembargador  Federal

César Jatahy”.

J U L G A M E N T O S

PETIÇÃO CÍVEL N 0602349-11.2022.6.05.0000

PROCEDÊNCIA: Salvador - BAHIA

RELATOR: Gabinete do Desembargador Eleitoral Vicente Oliva

Buratto

REQUERENTE: ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO:  JORGE  SALOMAO  OLIVEIRA  DOS  SANTOS  -

OAB/BA0014248

Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral

da Bahia, à unanimidade, JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  no(a)  Rp  N

0602152-56.2022.6.05.0000

PROCEDÊNCIA: Salvador - BAHIA

RELATOR: Gabinete do Juiz Auxiliar 1 - Raimundo Sérgio

Sales Cafezeiro

EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHAES NETO

ADVOGADO: ADEMIR ISMERIM MEDINA - OAB/BA7829-A

ADVOGADO: FREDERICO MATOS DE OLIVEIRA - OAB/BA20450-A

EMBARGANTE: COLIGAÇÃO PRA MUDAR A BAHIA

ADVOGADO: ADEMIR ISMERIM MEDINA - OAB/BA7829-A

ADVOGADO: FREDERICO MATOS DE OLIVEIRA - OAB/BA20450-A

EMBARGADO: COLIGAÇÃO PELA BAHIA, PELO BRASIL

ADVOGADO: VANDILSON PEREIRA COSTA - OAB/BA13481

ADVOGADO:  PEDRO  RICARDO  MORAIS  SCAVUZZI  DE  CARVALHO  -
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OAB/BA34303

ADVOGADO:  JANJORIO  VASCONCELOS  SIMOES  PINHO  -

OAB/BA16651-A

Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral

da  Bahia,  à  unanimidade,  NÃO  ACOLHER  OS  EMBARGOS  DE

DECLARAÇÃO.

RECURSO no(a) Rp N 0602438-34.2022.6.05.0000

PROCEDÊNCIA: Salvador - BAHIA

RELATOR:  Gabinete  do  Juiz  Auxiliar  2  -  Paulo  Sérgio

Barbosa de Oliveira

RECORRENTE:  COLIGAÇÃO  "PRA  MUDAR  A  BAHIA"  (UNIÃO

BRASIL/PROGRESSISTAS/REPUBLICANOS/FEDERAÇÃOPSDBCIDADANIA

/PODEMOS/SOLIDARIEDADE/PDT/PSC/PTB/PRTB/DC/PMN/PROS)

ADVOGADO: ADEMIR ISMERIM MEDINA - OAB/BA7829-A

ADVOGADO: FREDERICO MATOS DE OLIVEIRA - OAB/BA20450-A

ADVOGADO: LEILA SILVA FIGUEIREDO E RIBEIRO - OAB/BA23529-A

INTERESSADO: PROGRESSISTAS

RECORRIDA: COLIGAÇÃO BAHIA DE MÃOS DADAS COM O BRASIL 22-

PL / 90-PROS / 35-PMB / 51-PATRIOTA

ADVOGADO: ICARO HENRIQUE PEDREIRA ROCHA - OAB/BA35644-A

ADVOGADO: ANDRE REQUIAO MOURA - OAB/BA24448-A

ADVOGADO: MAISA MOTA RIOS - OAB/BA14609-A

ADVOGADO: FERNANDO VAZ COSTA NETO - OAB/BA25027-A

Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral

da Bahia, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RECURSO no(a) Rp N 0602445-26.2022.6.05.0000

PROCEDÊNCIA: Salvador - BAHIA

RELATOR:  Gabinete  do  Juiz  Auxiliar  2  -  Paulo  Sérgio

Barbosa de Oliveira

RECORRENTE:  COLIGAÇÃO  "PRA  MUDAR  A  BAHIA"  (UNIÃO
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BRASIL/PROGRESSISTAS/REPUBLICANOS/FEDERAÇÃOPSDBCIDADANIA

/PODEMOS/SOLIDARIEDADE/PDT/PSC/PTB/PRTB/DC/PMN/PROS)

ADVOGADO: ADEMIR ISMERIM MEDINA - OAB/BA7829-A

ADVOGADO: FREDERICO MATOS DE OLIVEIRA - OAB/BA20450-A

ADVOGADO: LEILA SILVA FIGUEIREDO E RIBEIRO - OAB/BA23529-A

INTERESSADA: Federação PSDB Cidadania (PSDB/CIDADANIA)

ADVOGADO: FREDERICO MATOS DE OLIVEIRA - OAB/BA20450-A

RECORRIDA: COLIGAÇÃO BAHIA DE MÃOS DADAS COM O BRASIL 22-

PL / 90-PROS / 35-PMB / 51-PATRIOTA

ADVOGADO: ICARO HENRIQUE PEDREIRA ROCHA - OAB/BA35644-A

ADVOGADO: FERNANDO VAZ COSTA NETO - OAB/BA25027-A

ADVOGADO: MAISA MOTA RIOS - OAB/BA14609-A

ADVOGADO:  NIXON  DUARTE  MUNIZ  FERREIRA  FILHO  -

OAB/BA32046-A

Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral

da Bahia, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RECURSO no(a) Rp N 0602464-32.2022.6.05.0000

PROCEDÊNCIA: Salvador - BAHIA

RELATOR:  Gabinete  do  Juiz  Auxiliar  2  -  Paulo  Sérgio

Barbosa de Oliveira

INTERESSADO: UNIAO BRASIL - BAHIA - BA - ESTADUAL

ADVOGADO: ADEMIR ISMERIM MEDINA - OAB/BA7829-A

ADVOGADO: LEILA SILVA FIGUEIREDO E RIBEIRO - OAB/BA23529-A

ADVOGADO: FREDERICO MATOS DE OLIVEIRA - OAB/BA20450-A

RECORRENTE:  COLIGAÇÃO  "PRA  MUDAR  A  BAHIA"  (UNIÃO

BRASIL/PROGRESSISTAS/REPUBLICANOS/FEDERAÇÃOPSDBCIDADANIA

/PODEMOS/SOLIDARIEDADE/PDT/PSC/PTB/PRTB/DC/PMN/PROS)

ADVOGADO: ADEMIR ISMERIM MEDINA - OAB/BA7829-A

ADVOGADO: FREDERICO MATOS DE OLIVEIRA - OAB/BA20450-A

ADVOGADO: LEILA SILVA FIGUEIREDO E RIBEIRO - OAB/BA23529-A

RECORRIDA: COLIGAÇÃO PELA BAHIA, PELO BRASIL
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ADVOGADO:  PEDRO  RICARDO  MORAIS  SCAVUZZI  DE  CARVALHO  -

OAB/BA34303

ADVOGADO: DEBORA FERREIRA DE SOUSA - OAB/BA0030734

ADVOGADO:  JANJORIO  VASCONCELOS  SIMOES  PINHO  -

OAB/BA16651-A

ADVOGADO: VANDILSON PEREIRA COSTA - OAB/BA13481

Decisão:  Após  o  voto  do  Relator  negando  provimento  ao

recurso, pediu vista o Desembargador Presidente.

RECURSO no(a) Rp N 0602468-69.2022.6.05.0000

PROCEDÊNCIA: Salvador - BAHIA

RELATOR:  Gabinete  do  Juiz  Auxiliar  2  -  Paulo  Sérgio

Barbosa de Oliveira

INTERESSADO: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO

RECORRENTE:  COLIGAÇÃO  "PRA  MUDAR  A  BAHIA"  (UNIÃO

BRASIL/PROGRESSISTAS/REPUBLICANOS/FEDERAÇÃOPSDBCIDADANIA

/PODEMOS/SOLIDARIEDADE/PDT/PSC/PTB/PRTB/DC/PMN/PROS)

ADVOGADO: ADEMIR ISMERIM MEDINA - OAB/BA7829-A

ADVOGADO: FREDERICO MATOS DE OLIVEIRA - OAB/BA20450-A

ADVOGADO: LEILA SILVA FIGUEIREDO E RIBEIRO - OAB/BA23529-A

RECORRIDA: COLIGAÇÃO PELA BAHIA, PELO BRASIL

ADVOGADO:  PEDRO  RICARDO  MORAIS  SCAVUZZI  DE  CARVALHO  -

OAB/BA34303

ADVOGADO:  JANJORIO  VASCONCELOS  SIMOES  PINHO  -

OAB/BA16651-A

ADVOGADO: VANDILSON PEREIRA COSTA - OAB/BA13481

Decisão:  Após  o  voto  do  Relator  negando  provimento  ao

recurso, pediu vista o Desembargador Presidente.

RECURSO no(a) Rp N 0602470-39.2022.6.05.0000

PROCEDÊNCIA: Salvador - BAHIA

RELATOR:  Gabinete  do  Juiz  Auxiliar  2  -  Paulo  Sérgio
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Barbosa de Oliveira

INTERESSADO: REPUBLICANOS

INTERESSADA: Federação PSDB Cidadania (PSDB/CIDADANIA)

INTERESSADO: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO

INTERESSADO: PROGRESSISTAS

RECORRENTE: COLIGAÇÃO PRA MUDAR A BAHIA

ADVOGADO: ADEMIR ISMERIM MEDINA - OAB/BA7829-A

ADVOGADO: FREDERICO MATOS DE OLIVEIRA - OAB/BA20450-A

ADVOGADO: LEILA SILVA FIGUEIREDO E RIBEIRO - OAB/BA23529-A

RECORRIDA: COLIGAÇÃO PELA BAHIA, PELO BRASIL

ADVOGADO:  PEDRO  RICARDO  MORAIS  SCAVUZZI  DE  CARVALHO  -

OAB/BA34303

ADVOGADO: VANDILSON PEREIRA COSTA - OAB/BA13481

ADVOGADO:  JANJORIO  VASCONCELOS  SIMOES  PINHO  -

OAB/BA16651-A

Decisão:  Após  o  voto  do  Relator  NEGANDO  PROVIMENTO  AO

RECURSO, pediu vista o Desembargador Presidente.

REGISTRO DE CANDIDATURA N 0601078-64.2022.6.05.0000

PROCEDÊNCIA: Salvador - BAHIA

RELATOR:  Gabinete  do  Desembargador  Eleitoral  Substituto

Marcos Adriano Silva Ledo

REQUERENTE: JOAO BOSCO FELIX BITTENCOURT

ADVOGADO: RAFAEL DE MEDEIROS CHAVES MATTOS - OAB/BA16035-A

ADVOGADO: AILTON DE ANDRADE AMARAL - OAB/BA32123

REQUERENTE:  Federação  Brasil  da  Esperança  -  FE  BRASIL

(PT/PC do B/PV)

IMPUGNANTE: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL

IMPUGNADO: JOAO BOSCO FELIX BITTENCOURT

ADVOGADO: RAFAEL DE MEDEIROS CHAVES MATTOS - OAB/BA16035-A

ADVOGADO: AILTON DE ANDRADE AMARAL - OAB/BA32123

INTERESSADA:  Federação  Brasil  da  Esperança  -  FE  BRASIL
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(PT/PC do B/PV)

Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral

da Bahia, à unanimidade, JULGAR PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO E

INDEFERIR O REQUERIMENTO DE REGISTRO.

REGISTRO DE CANDIDATURA N 0601153-06.2022.6.05.0000

PROCEDÊNCIA: Salvador - BAHIA

RELATOR:  Gabinete  do  Desembargador  Eleitoral  Substituto

Marcos Adriano Silva Ledo

REQUERENTE: ANTONIO JOSEVALDO SILVA LIMA

ADVOGADO: WALLA VIANA FONTES - OAB/SE8375-A

ADVOGADO: CLODOALDO NARCISO DOS REIS COELHO - OAB/BA16385

ADVOGADO: DANILO MATOS CAVALCANTE DE SOUZA - OAB/BA22327-A

REQUERENTE: PARTIDO LIBERAL PL

ADVOGADO: ICARO HENRIQUE PEDREIRA ROCHA - OAB/BA35644-A

IMPUGNANTE: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL

IMPUGNADO: ANTONIO JOSEVALDO SILVA LIMA

ADVOGADO: DANILO MATOS CAVALCANTE DE SOUZA - OAB/BA22327-A

ADVOGADO: CLODOALDO NARCISO DOS REIS COELHO - OAB/BA16385

ADVOGADO: WALLA VIANA FONTES - OAB/SE8375-A

INTERESSADO: PARTIDO LIBERAL PL

ADVOGADO: ICARO HENRIQUE PEDREIRA ROCHA - OAB/BA35644-A

Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral

da  Bahia,  à  unanimidade,  REJEITAR  A  PRELIMINAR  DE

INTEMPESTIVIDADE  DA  AÇÃO  DE  IMPUGNAÇÃO  AO  REGISTRO  DE

CANDIDATURA, NÃO ACOLHER OS EMBARGOS E, NO MÉRITO, JULGAR

PROCEDENTE  A  IMPUGNAÇÃO  E  INDEFERIR  O  REQUERIMENTO  DE

REGISTRO.

AGRAVO REGIMENTAL no(a) RCand N 0601407-76.2022.6.05.0000

PROCEDÊNCIA: Salvador - BAHIA

RELATOR:  Gabinete  do  Desembargador  Eleitoral  Substituto
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Marcos Adriano Silva Ledo

AGRAVANTE: HAMILTON RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO:  FABIAN  MARCEL  ROTONDANO  GOMES  LONGO  -

OAB/BA22913-A

ADVOGADO: EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA - OAB/BA21441-A

INTERESSADO: MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO

Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral

da Bahia, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.

Foram  publicados  em  sessão  os  acórdãos  dos  processos

referentes às eleições 2022, nos termos do artigo 12, §8º,

da Resolução TSE nº 23.608/2019 e do art. 38, §8º, da

Resolução TSE nº 23.609/2019. - Concluídos os trabalhos, a

sessão foi encerrada. - Nada mais havendo, a sessão foi

encerrada,  da  qual  eu,  Marta  Gavazza,  Secretária

Judiciária, lavrei a presente ata que, depois de aprovada,

será assinada pelo Senhor Desembargador-Presidente.

Salvador, 09 de setembro de 2022.

Des. Roberto Maynard Frank

PRESIDENTE
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